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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

Fone: 48-34638100 – forquilhinha@forquilhinha.sc.gov.br 

Av. 25 de julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

DECRETO Nº. 038, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 

 

SUSPENDE O REGIME DE TRABALHO ATRAVÉS DE 

HOME OFFICE OU TELETRABALHO NO SERVIÇO 

PÚBLICO MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e XXIII da Lei Orgânica 

Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, 

de 9 de fevereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 8 de dezembro de 2008, seus anexos, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica suspenso o regime de trabalho através de home office ou teletrabalho 

no serviço público municipal, estabelecido pelos Decretos nº 33, 34 e 37, todos de 2020, 

devendo o servidores voltarem ao regime de atendimento presencial. 

 

Art. 2º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 

momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de pessoal. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 

efeitos a partir da sua assinatura. 

  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Forquilhinha/SC, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Publicado no mural e registrado em 11 de janeiro de 2021. 
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